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- ESTADO DO ESPfRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

exercício de 196 8

ASSUNTO

EROJHDO DE LEI NS 102/68

INICIATIVA:

PODER EXECUIIVO

'  >/
HISTÓRICO: Di^p ondo soLre aLertiira de um crédito

especial," no montante de HCrO 1 237,50,

para fascr face às despesas decorrentes

de convênio com a Associação Caclioeirea-

se de Ensino*

AUTUAÇÃO

'  Aos 11 (onze) dias do mê/de novemloro do ano de

mil novecentos e sessenta e oito , autúo oPSOJETO DE LEI
I

supia-citado e mais documentos que se seguem
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

fíA MUMCIPAL DE CACHÜEÍRO DE ITAPEMIRIM
/I

FICIO N..

cm 1 (Projeto de Lei)
NEXOS

rw

cA. .tj'\jKl Caclioeiro de Itapemirim, 13. de novemlDro de 1:968

Senh-or Presidente,
Sala

..,,ssssoes,-^^-'- ,
...feS

-  . pO

LenJao a honra de passar às mãos de V.Exa.,
para estudo e deliberação da egrégia Câmara Municipal, o

Projeto de lei incluso dispondo sobre abertura de um cridi

to especial no montante de ITCrI 1 237,50»

Aproveito a oportunidade q.ue se me oferece

para apresentar-lhe

>0

,nJ^ 1'

M

Atenciosas

YO RE

Dalunici

EELO

Preféit

, ,í0^ê:

tf-

Ao Exmo. Senhor
Vereador Glovis de Barros
BB, Presidente da Gamara Municipal
Gachoeiro de Itapemirim
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUMÍCIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRM

OFÍCIO N. - o . ̂ r : .

ANEXOS ^

PROJETO DE LEI NS ^ ./L,!,. -
.  ' •' ■

X»,. .Ç. ' - • • '

Art. is - Pica autoriz'àáò o Executivo Municipal
a abrir o Crédito Especial de NCif 1 237,50 (um. mil, duzentos e
trinta e sete cruzeiros novos) e cinqüenta centavos), para fazer
face às despesas decorrentes de convênio firmado entre a Munici

palidade e a Assocoação Oaclioeirense de Ensino, referente à última

parcela do exercício de 1967.

Art. 2S - Para cumprimento do disposto no artm-

go IS desta lei, poderá o Executivo lançar mão dos recursos q.ue
dispõe o parágrafo 12 do artigo 43, da Lei 4.320, de 17 de março
de 1964.

. Art. 3~ ~ Revogam-se as disposições em contrá -

rio.

JUSTIFICATIVA

'È de suma importância para nós tudo aquilo que
é investido em Educação. O presente projeto refere-se à compro -
misso de exercício auteráor, mas de vital importância para aten

dimento de numerosos jovens estudantes que serão dentro em breve

o futuro de nosso país.

Sabedores que somos da compreensão dos Srs. Ve

readores para assuntos desta importância, temos certeza da aco -
lliida para com o presente projeto.

Cachoeiro de Itapemirim, 8 de novembro de 1968.
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COMISSSO DE CONSTITUIÇÃO , JUSTIÇA B :

REDAÇÃO

A matéria e constitucional

e legal.

Sala das Còmissões , 20/11/68
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUmCIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFICIO N. *725/68

1 (Projeto de Lei)
ANEXOS

Caclioeiro de Itapemirimj 11 de novembro de Sl968

Seniior Presidente,.

Senlio a honra de passar as. mãos de T.EsS'»*
para estudo e deliberação da egrégia Gamara ISiniicipal, o

Projeto de Lei ineluso disjíondo sobre abertura de -um crédi

to especial no montante de HGrS-1 237,50».

Aproveito a oportunidade que se me oferece

para apresentar^lhe

Atenciosi da es

L

mu.Q3^êaã.

HíW

Prefei'

Ao Esmo. Se-jolior
Vereador Clovis de- Barros
DL. Presidente da Camara Municipal
Oachoeiro d.e Itapemirim
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,

PREFEITURA MÜMICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMÍRIM

OFÍCIO N. .

ANEXOS

PHOJBgQ BE I.SÍ m

Irt, is - Bica autoríssaclo o Executivo Mimicipai

a abrir o Grldito Especial, âe. BCtf 1 237|50 (um lail, duzentos ©
trinta e sete cruzeiroB novos) e cinq.uenta centavos)y para faser
fac© às despesas decorrentes de convênio firmado entre á Munici*»:
paiidade e a Assoooação Gachoeirense de Énsino# referente à ultima
parcela do exercicio.de 1967.

Art# 25 - Para cumprimento do disposto no artir^
go le desta lei, poderá o Exectitivo lançar mão'dos reoursos C4U0
dispõe o parágrafo is do artigo 43, dá Lei 4«32Ô5 de 1? de março
de 1961^,

Artè 3- "■ Hevogam-íBe as disposições em contrá >í'
Tio*

■  J s 1 I E I g 4 1 1 7 A ,

"È de suma importância para nós tudo aquilo que
ê investido çm EduçaçãOi ,0 presente projeto refererse à compro
má.ss,õ de exeroicio 0n.terior, mas de vital importância pára aten*
dimento de numero,sós jovens estudantes que serão dentro em trevei
o futuro de nosso país.,

Sa^bedbres que somos da compreensão dos Sra» Ye^
readores para assuntos desta importância, temos certeza da aco ^
iliida para com o presente projeto#,
OachOeiro de Itapemirimi Q d© novembro d© 1968#
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3ii5/68

i| <Proá«tõs de IrfSi)

CaGlioelyo dé Ítap«iai3^ÍBi» 3 dt deáeabso de 1968»

■  ..Sejf^cp.f^efeltps'

TeBhe a henra de passar as mãos de ¥ossa Exceleaclaj

para os íins de sanção legalj es ProjetPs de Lei a% 10<yá8^

dispondo sobre indenização ao Sr, Sebastião Pereira$ 102/88,

dispojadô sobre abertura de crãdito especial; 111/68, alteran-

#  do o art. da Lei n^ 1 e62, de $^10/68; e 113/68, outorgando

o  o título de ^Cidadão Cacnoeiranse" ao BrsiD, Senhor Tarso Dutra,

I  tódos d© iniciativa desse Poder Eaiôcutivo, aprovados por unani-

^  fflidade dp plenário, «a sessão ordinária realizada ontem»,

"  ■ ■ ; " Aproveito- o ensebo psra .apresentar-llie." as^ mlnlias

Atenciosas Saudações,

CLOinS BB, SABB^ '.
Presidente da Girara

Ao Bzrno» Senhor

ílêllo Vola Borelli

DD» fipefelto Municipal de

Cachoeiro de itapemirlm

Nesta . . - :
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PROJETO PS LEI HQ 102/68

O Pr«8idente da címar» íftinicipai de Caelu)-»
elrd de Itapemirim, n® uso de syjts atribui
ções legaiss F^ço saber que á Caomrã decra^
tbú.à seguinte''Leit

;; Apt» la - Pica autorizado o Executivo Municipal a abrir o (h?e-

àito Especial dê NCr$ 1 257>50 (um mil» duzentos e
trinta e sete cruzeiros novos i e cinqüenta centavos)» para fazer

face as despesas d^orrentes do convênio firmado entre a Municipa
lidade e a Associação O>i0hD©ip®nae Ensino» referente â ultima
parcela do exercício de 1967*

Axt* - Para cumprimento do disposto no artigo.l® desta lei»
poderá o Executivo lançar mão dos recursos que dispõe

^  D parágrafo 12 do atigo 43» da Lei h 3H0» de 17 de março de 196U*
^  Art» 3® - í^evogam-se as disposições em contrário»

Sala das Sessões» 3 de dezembro de 1968»

CLiSviS DE BAEROS

Presidente da câmara
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